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INFORMATIVO N º 291 STJ 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 
 

COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO DE IMPROBIDADE. MEMBRO. TRIBUNAL DE 
CONTAS ESTADUAL. 

Trata-se de medida cautelar ajuizada pelo Ministério Público Federal em ação de improbidade 
administrativa em trâmite neste Superior Tribunal contra membro de Tribunal de Contas dos 
municípios goianos. Ao prosseguir o julgamento, a Corte Especial decidiu remeter ao juízo de 
origem a presente medida cautelar e a ação principal de improbidade administrativa, uma vez que 
o STF declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 84 do CPP, com a redação dada pela 
Lei n. 10.628/2002. Assim, não há que se falar da prerrogativa de foro instituída pela referida 
legislação. A jurisprudência anterior deste Superior Tribunal fica restabelecida, no sentido de que 
não compete a este Tribunal processar e julgar a ação de improbidade administrativa fundada na 
Lei n. 8.429/1992, mesmo que o réu tenha prerrogativa de foro para as ações penais. Precedentes 
citados do STF: ADin 2.797-DF, DJ 26/9/2005, e ADin 2.806-RS, DJ 27/6/2005. AgRg na MC 
7.476-GO, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 1º/8/2006. 

 

DESAPROPRIAÇÃO. DESISTÊNCIA. ANTERIORIDADE. PAGAMENTO INTEGRAL. 
ALTERAÇÃO. IMÓVEL. 

O expropriante pode desistir da ação de desapropriação antes de efetuar o pagamento integral da 
quantia indenizatória, caso não haja substancial alteração do estado do imóvel expropriado, 
impossibilitando sua devolução no estado anterior (CPC, art. 269, V). REsp 450.383-RS, Rel. Min. 
João Otávio de Noronha, julgado em 3/8/2006. 

 

MS. DEFICIÊNCIA VISUAL. CONCURSO PÚBLICO. ESCRIVÃO. POLÍCIA CIVIL. 

A Turma, ao prosseguir o julgamento, proveu o RMS de deficiente visual quanto ao direito à 
reserva de vaga entre os portadores de necessidade especial, em concurso cujo edital não previa 
a reserva para deficiente visual, além da garantia de seu direito a realizar as demais etapas, 
promovendo-se sua classificação entre os portadores de necessidades especiais (art. 42, Dec. n. 
3.298/1999). Ressaltou o Min. Relator que a reserva de vaga aos portadores de necessidades 
especiais em concurso público é prevista pelo art. 37, VIII, CF/1988, regulamentada pela Lei n. 
7.853/1989 e pelos Decretos n. 3.298/1999 e n. 5.296/2004. E, segundo o Dec. n. 3.298/1999, os 
concursos públicos devem reservar 5% das vagas aos portadores de necessidades especiais. 
RMS 20.300-PB, Rel. Min. Paulo Medina, julgado em 3/8/2006. 

 

CONCURSO PÚBLICO. MINISTÉRIO PÚBLICO. PROVA DE TRIBUNA. 

Em concurso público para o MP, a candidata aprovada nas provas objetivas, escrita, exames de 
saúde física e mental e provas orais restou reprovada na prova de tribuna. Nesta, a pontuação é 
descontada pela banca examinadora do candidato que não observa o tempo de 15 minutos para 
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menos ou para mais, critério adotado para todos candidatos. A candidata ultrapassou 5 segundos, 
o que resultou no desconto de um ponto. Com o MS impetrado, requer a majoração da nota 
máxima no “tempo na tribuna” e o arredondamento da nota obtida na prova de tribuna, 5,894. Por 
onze décimos, a candidata não foi convocada para a prova de títulos. Mas, segundo os critérios de 
avaliação informados pelo MP, para todos os candidatos que excederam o tempo de tribuna, 
houve decréscimo de 1 ponto o referido quesito. Concluiu o Min. Relator que, caso se 
considerasse o pleito da candidata, estar-se-ia prestigiando-a e favorecendo-a em detrimento dos 
demais candidatos. Apesar de esses critérios não constarem no instrumento convocatório, esse 
direito decaiu, uma vez que, a recorrente só se insurgiu contra esse tempo quando obteve nota 
insuficiente. Outrossim, outros requisitos, não só o “tempo na tribuna”, mas “clareza na exposição”, 
“dotes oratórios” e “conhecimentos jurídicos” compunham a prova de tribuna e levaram à 
eliminação da recorrente do certame. Logo a majoração do tempo de tribuna não a levaria à 
imediata aprovação para a prova de títulos. Isso posto, a Turma, prosseguindo o julgamento, 
negou provimento ao RMS por ausência de direito líquido e certo da impetração. Precedentes 
citados: RMS 15.666-RS, DJ 10/5/2004, e MS 7.953-DF, DJ 17/2/2003. RMS 18.877-RS, Rel. Min. 
Paulo Medina, julgado em 3/8/2006. 

 

MS. SURDEZ UNILATERAL. CONCURSO PÚBLICO. 

A questão consiste em saber se a surdez unilateral vem a caracterizar deficiência física e se pode 
essa matéria ser objeto de mandado de segurança. No caso o recorrente inscreveu-se no concurso 
público para provimento de cargo de analista judiciário do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
na condição de portador de deficiência física (classificado em 1º lugar entre os portadores de 
necessidades especiais e em 163º lugar na classificação geral, entre os 463 candidatos 
aprovados). Submetido à perícia da junta médica da Seção Judiciária do Espírito Santo foi 
declarado não-portador de deficiência física segundo a Resolução n. 17/2003 do Conade. Após 
recurso administrativo, foi submetido à nova perícia, que constatou surdez acentuada no ouvido 
esquerdo e surdez leve no ouvido direito, concluindo pela condição de deficiente físico. A Turma 
deu provimento ao recurso, assegurando ao recorrente o direito à reserva de vaga e, dada a ordem 
de classificação no concurso, à nomeação e posse no cargo de analista judiciário. O Min. Relator 
destacou ser inaplicável a resolução citada, pois a mesma é norma de natureza infralegal e de 
hierarquia inferior à Lei n. 7.853/1989, bem como os Decretos n. 3.298/1999 e n. 5.296/2004 (que 
considera deficiência auditiva a perda bilateral, parcial ou total de 41 dB ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências 500 HZ, 1000 HZ, 2000 HZ e 3000 HZ). Esclareceu ainda que a 
matéria é de direito e não exige dilação probatória, cabendo o MS. RMS 20.865-ES, Rel. Min. 
Paulo Medina, julgado em 3/8/2006. 

 

MS. INDICAÇÃO ERRÔNEA. AUTORIDADE COATORA. 

Cingiu-se o presente julgado à questão processual, ou seja, carência do direito de ação, restando 
prejudicada a apreciação do MS devido à ilegitimidade da autoridade coatora apontada. O 
impetrante, formado em biomedicina, passou em concurso para o cargo de agente intermediário de 
saúde, função de técnico de laboratório-patologia clínica. O departamento de recursos humanos da 
Secretaria de Saúde/DF recusou sua nomeação, alegando que a documentação estaria incompleta 
- uma vez que ele deveria apresentar certificado de técnico de nível médio em vez de certificado de 
nível superior. Ajuizou, então, medida cautelar com pedido liminar, sendo-lhe concedido que fosse 
nomeado e empossado, mas, posteriormente, essa foi extinta, por não haver ajuizado a ação 
principal. Interpôs, ainda, apelação recebida apenas no efeito devolutivo, o que acarretou sua 
exoneração. Daí, impetrou o mandamus. O impetrante obteve liminar e, embora lhe tenha sido 
facultado emendar a inicial, o erro permaneceu. O Min. Relator destacou que as idas e vindas dos 
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autos recomendam, a teor de precedente da Primeira Turma, a correção da autoridade impetrada 
e, quando permanecer o erro, não sendo grosseiro, deve-se proceder a pequenas correções de 
ofício a fim de que o writ cumpra seu escopo maior, pois a errônea indicação da autoridade coatora 
não implica ilegitimidade passiva ad causam. Com esse entendimento, a Turma deu provimento ao 
recurso, devolvendo os autos à origem para que se realize o disposto no 284 do CPC.Precedente 
citado: REsp 685.567-BA, DJ 26/9/2005. RMS 20.193-DF, Rel. Min. Nilson Naves, julgado em 
3/8/2006. 
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